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me ida , presidente dá Câmara M u 
n i c i p a l de Jundiaí, pelo fornec i 
mento de bolsas de estudos a esco
lares pobres; prefeito Sebastião 
F u r l a n , de Marabá Pau l i s ta , por 
in i c i a t i va no sentido de o imposto 
sobre vendas e consignações ser 
obr igator iamente recolhido n a sede 
do mimicípio onde se efetuam as 
transações de gado; sr. Antônio A l -
calde Fernandes, presidente da Câ
m a r a " M u n i c i p a l de Marüia, pela 
autorização de empréstimo de C r$ 
500.000.000 para pavimentação de 
v ias púbhcas, bem como pe la a u 
torização de construção de u m ed i 
fício de quatorze andares p a r a 
abr i ga r a agência da C a i x a E c o 
nômica E s t a d u a l ; prefeito José Is
mae l , de O n d a Verde, pelo auxílio 
de C r$ 3.000.000 pa ra elaboração 
do projeto do serviço de água e 
pe la doação de mn veiculo à P r e 
f e i tu ra ; sr. R u b e n A l va renga de 
Andrade , presidente da Câmara 
M u n i c i p a l de Patrocínio Pau l i s ta , 
pe la pavimentação asfáltica da es
t r ada Franca-Patrocínio P a u l i s t a -
Itírapuã — div isa de M m a s Gera is , 
construção de ponte sobre o r io 
Sapuca i zmho , env io de ambulância 
p a r a o Posto de Saúde, construção 
de acesso à c idade e estudos pa ra a 
construção de ponte sobre o cór
rego da Taquara , em pro longamen
to à R u a P i o Ave l ino ; sr. Benone 
Soares de Queiroz, presidente da 
Câmara M u n i c i p a l de Penápolis, 
pelo empréstimo de C r$ 170.000.000 
p a r a pavimentação de v i a públi
cas; prefeito Augusto Sehmidt P i 
lho , de R i o C la ro , pe la ass inatura 
de decreto dando a denominação de 
"Pro fessor M a r c i a n o de Toledo P í -
za," ao G r u p o Escolar do B a i r r o ' d a 
C idade N o v a ; prefeito Moisés T e i 
x e i r a Véspera, de Rubiácea, pe la 
liberação de auxílio de C r$ 3.000.000 
e doação de veículos à mtmie ipa l i -
dade; prefeito Car los Queiroz, de 
S a n t a C r u z do R i o Pardo , pelo a u -
xüio de C r$ 1.000.000 p a r a re 
f o rma do Matadouro ; Prefeito A n 
tônio Masse i , de São Car los , pe la 
autorização pa ra processamento de 
empréstimo destinado aos serviços 
de água e esgotos; e prefeito Otá
v io Bastos, de São João da B o a 
V i s t a , pe la autorização p a r a pro 
cessamento de empréstimo dest ina
do à Cooperat iva de Eletrificação 
R u r a l . 

(Conclusão da 1.* pág.) 
acusam, eles s im têm a corrupção 
dentro da a lma . Quer i am que nós 
tomássemos u m a atitude de i n s u 
bordinação, mas, estejam certos, 
que isso não conseguirão, pois foi 
para res taurar o espírito de h i e r a r 
quia , de ordem, que fizemos a Re 
volução de março" . 

PONDERAÇÃO 
"Po rque se incomodam tanto com 

a m i n h a vida? — indagou o sr. 
Adhemar de Bar ros para acrescen
t a r : ' " Q u e cada u m cuide de sua 
vida, de suas atribuições, pois só 
assim a Pátria pode prosperar den
tro do caminho das l iberdades de
mocráticas". 

E m seguida, fa lou sobre o " f a m i 
gerado art igo 2 0 " , dizendo que o n 
tem, no encontro com o prefeito 
P a r i a L i m a , f r isou que não é contra 
a Cap i t a l mas defende 300 m u n i 
cípios sem condições de sobrevivên
c ia . 

" S e a - C a p i t a l é o que é — de
c larou — é por causa do trabalho 
de nós, do Inter ior . Maus de 20 b i 
lhões atinge o montante das obras 
que executaremos a inda êste ano 
no município de São Pau lo , de 

Empréstimos: Mais 1... 
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Monte Aprazível — venda à P r e 
fe i tura , de uma motonive ladora do 
D E R ; 

Fa l e s t ina — construção de ponte 
sobre o r io Turvo , em substituição 
à existente; 

Riolândia — construção de pré
dio para a unidade sanitária bíva-
lente ; 

Santo Anastácio — Inclusão no 
P r o g r a m a de Obras da C A G E S P , da 
construção, em regime de p r i o r i da 
de, de silos e armazéns no municí
p i o ; 

Umpês — auxiho de C r $ 3.000.000 
pa ra construção do Paço M u n i c i 
pa l . 

A T E R R O S 
F ina lmente , o chefe do Governo 

Es tadua l , em caráter excepcional e 
à v ista dos interesses dos municípios 
de Mon te Aprazível e Nipoá* de
t e rminou ao Depar tamento de M e 
canização Agrícola, mediante p a 
gamento com 50 por cento de aba-»,^ 
t imento, sejam realizados os ser
viços de aterro üas cabeceiras da 
ponte sobre, o córrego do C u l t i v a 
do, n a div isa entre aqueles mimicí-
pios. 

acordo com o P l ano de Desenvol 
v imento Integrado. Porque con t i 
n u a m rec lamando? Estamos n a l u 
ta pela compreensão, para defender 
princípios, programas, sem contudo 
esquecermos de defender a Cons t i 
tuição, a democracia, o regime fe
derativo e os sagrados ens inamen
tos do E v a n g e l h o " — conc lu iu o sr. 
Adhemar de Barros . 
I R R E S T R I T A S O L I D A R I E D A D E 
A o adentrar o Salão Verme lho do 

Palácio dos Campos Elísços, onde 
o aguardavam as delegações do I n 
terior, o Governador Adhemar de 
Barros foi saudado pelo s r . José 
do Va l l e Pere i ra , presidente da A s 
sociação Pau l i s t a de Mmiicípíos, 
que, em discurso pronunciado, d i s 
se que naquele instante traz ia a voz 
de solidariedade da gente in ter io -
r a n a , hipotecando irrestr i to apoio 
ao governador de todos os pau l i s 
tas, no momento em que elementos 
interessados em perturbar a ordem 
lhe assacavam as ' mais sórdidas 
aleivosias. 

PRESENÇA D E D O M R O L I M 
L O U R E I R O 

Além do prefeitos, vereadores e 
outras autoridades munic ipa is , es
t i veram presentes à manifestação 
de desagravo o bispo de M o j i das 
Cruzes, D o m Pau lo R o l i m Lo t i r e l -
ro , par lamentares e outras perso
nalidades . 
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D I Á R I O O F I C I A L 

R U A D A G L O R I A 358 - S A O P A U L O 
D i r e t o r ; W a n d y c k Fre i tas • Gerente; Gabr i e l Greco 

D i r e t u i de Redação Subst i tuto ; A l b ino Guimarães A m a r a l 

Telefones 

Diretor ia 36-2539 
Gerência 36-2752 
Contador ia 36-2764 
Expediente 36-1931 
Secção do Pessoal . . . . 36-6183 
Redação 34-u810 

Venda 

Tesouraria, Publicações 36-2684 
Revisão, Impressão e 

Manutenção 36-6184 
Materíat 36-2587 
Assinaturas e Arquivo 36-2724 
Of ic ina do Jo rna l 36-2562 
Of i c ina de Obras 36-2598 

avulsa 
N Ú M E R O D O D I A C r$ 80 

N Ú M E R O A T R A S A D O Cr$ 100 

Assinaturas 

D I Á R I O . D O E X E C U T I V O 
Anua) 10.000 
Semestral S.OOO 

D I Á R I O D A JUST IÇA 
Anua l 8.00O 
Semestra l 4.000 

A s assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e os 
prazos de 1 anc ou 6 meses são contados do dia imediato an 
que^oíistai do recibo. 

RUA DA GLÓRIA N. 346 

ASSENTADOS GS DOIS PRIMEIROS 
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pontos conspícuos, de f o rma a se 
poderem remover, em qualquer 
tempo, as dúvidas que, porventm'a, 
su r j am. Esses marcos t razem g ra 
vados, no topo de suas faces, o 
número de ordem, o ano de de
marcação 6 os nomes dos Etados 
do Paraná e de São- Pau lo . 

N o d ia 21 de m a i o último, a C o 
missão M i s t a pres id ida, por parte 
de São Pau lo , pelo s r . Ot to Cos 
ta , Proeurador-Chefe da P P I e por 
parte do Paraná, pelo s r . A l ceu 
Macedo, dir ig iu-se a Cananéia e a i 
imp lan tou os dois primeií-os m a r 
cos divisórios, n a l i n h a de div isa 
entre aquele município paul i s ta e 
o paranaense de Guaraqueçaba. 

No d ia 16 de junho , a Comissão 
M i s t a reuniu-se , de novo, agora n a 
cidade paranaense de L o n d r i n a , a 
f i m de examinar a questão refe

rente à jurisdição sobre as i lhas 
situadas nos rios Pa ranapanema e 
Itararé. 

Lembra-se , a inda , que a pedido 
do presidente da Comissão de São 
Paulo o Governador do Estado so
l i c i tou a cooperação do Ministério 
da Gue r ra , n a nomeação, dentro 
dos quadros do Serviço de Geogra 

f i a do Exército Nac iona l , de m e m 
bro, pa ra compor, com u m técnico 
paul i s ta e outro paranaense, já 
indicados, comissão incumbida de 
interpretar de terminada l i n h a do 
referido Laudo A r b i t r a i Epitácio 
Pessoa . , ' 

Aguarde-se a designação desse 
técnico pa ra prosseguimento, no 
mais breve espaço de tempo pos
sível, da demarcação das divisas en
tre os dois Estados, a qua l , espera-
se, estará concluída, no máximo, 
até o f im do corrente ano. 

Pontes: Estado vai dar... 
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do o escoamento dos produtos agro
pecuários para os mercados consu
midores. 

MUNICÍP IOS C O N T E I i ^ L A D O S 
São os seguintes os municípios 

que receberão auxílios destinados a 
construção e re ' iorma de pontes e 
galerias p luv ia i s : I ta ju, 4 milhões; 
Bata ta i s , Echaporã, F lorea l , Irapuã, 
São L u i z do P a r a i t i n g a , Sáo Se
bastião da G r a m a e üchoa, 3 m i 
lhões cada;,Altinópolis, Ba r i r i , Be
bedouro, Brotas , Cast i lho, F lora 
R i c a , Flórida Pau l i s ta , Gália, Iga-
raçu do Tietê, I tapu i , José Bonifá
cio, Mon te Aprazível, Nipoã, Nova 
Europa , Pano rama , Píacatu, Sales 
de O l i v e i ra , Sandova l lna , Santa 
C r u z do R i o Pardo e Urupês, 2 m i 
lhões cada ; Brodosqui , 1 milhão e 
200 m i l e P indamonhangaba , 1 m i 
lhão. 

L E I N.0 8.823, D E 8 D E J U L H O D E 1965 

Dec la ra de ut i l idade pública a Sociedade Amigos de V U a M u n h o z e 

V i l a Ede, com sede nesta Cap i t a l . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Asserobléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i . ^ ^ j . . ^ ^ _ g dec larada de ut i l idade pübüea a Sociedade Amigos de 
V i l a M u n h o z e V i l a Ede . com sede na C a p i t a l . , , , -

Art igo 2.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua Dubhcasao. 
A r t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 8 de ju lho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S ' 
Dagoberto Sal les 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negocies 
do Governo, aos 8 de j u l h o de 1965. 

M i g u e l Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tu to . 

L E I N.o'8.824, D E 8 D E J U L H O D E 1965 

M o d i f i c a dispositivos de l e i de auxílios. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a ASsoxibléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte lei< 
Ar t i go 1.0 — Ê ret i f icada para Sociedade de São Vicente de Paulo , 

de Crav inhos , a denominação da entidade benef ic iaca com o auxílio constante do 
n . 5 do i t em V ús. Relação n . 5 do artigo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 
1964. 

Ar t igo 2.0 — São cancelados parc ia lmente , nas importâncias de C i S 
410.000 (quatrocentos e dez m i l cruzeiros) e Cr$ 440.000 (quatrocentos e quarenta 
m i l cruze iros ) , respectivamente, o n . 78 do i tem X X I V e o . n . 7 do i t em X X X I , 
ambos d a Relação n . 93 do art igo l .o da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ai-tigo 3.0 — C o m os recursos provenientes dos cancelamentos de que 
t r a t a o art igo anter ior, são concedidos os seguintes auxílios: 

I — de L i m e i r a 
União R u r a l Católica, do Dis t r i to de T a t u 

I I — de Río C laro 
S a n t a Casit de Misericórdia, pa ra compra de aparelhaoiento 
p a r a a sa la de c i ru rg i a . . . 

I I I — de São Pau lo 
Casa de Saúde D . Pedro I I , para atendimento gratuito . . . xou.u 

Ar t igo 4,0 — E s t a l e i entrará em vigor n a ca ta de sua publicação. 
Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 8 de ju lho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediej ite 

» < da Secretar ia da Fazenda . 
^„ r- > A ' Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tMJa de Estado dos Negóciüs 
do Governo, aos 3 de ju lho de 1965. ^ " . 

M i g u e l Sansígolo, Dii-etor G e r a l , Subst i tu to . 

L E I 8.825, D E 8 D E J U L H O D E 1965 

Keíifica leis de auxílios 
O G O V E R Z M A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O * 

seguinte 1?^*° '"^"^^ '^^^ * Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

Ar t igo l " ' — F i c a ret i f icada p a r a Cooperat iva de Consumo dos E m 
pregados do S . M . T . C . de Santos, á denominação da entidade benef ic iada 
c o m o auxiho constante do n.o 39 do i t em V I I da Relação n.o 11 do artigo 1 o 
da L e i n.o S.OOí» de i u t a b r i l de 1964. 

A r t i g o - 2 ' — F i c a re t i f i cada p a r a Esco la Teresa F r a n c i s c a M a r t i n , 
p a r a bolsa de estudos, de õão P a u l o , a denominação d a entidade benef ic iada 

C r ^ 
200.0.10 

500 OOO 

150.000 

cum o auxi l io constísnte do n.o 13 do i t em X I V do art igo To da L e i n.o 8.246, 
tíe 17 de j u l h o de 1964. 

A r t i g o 3 ' — E s t a l e i enti-ará^m vigor n a data de sua pubiicasão. 
Ar t igo 4 ' — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de ju lho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s , Respondendo pelo Expediente da 

Secretar ia d a BWdaüH 
Pubi iCdoo na D b x t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 8 de j u l h o de l f 6 5 . 
M i g u e l Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E i N ' 8.8£6, D E 8 D E JÜEEO O E 1965 

Restabelece os cícffos do art igo 40 d a L e i n.o 7951 de 2 de Julho de 1963 
O o O V S R i v i A D O R O O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Parágrafo único — Vetado . 
Ar t i go 2" — 3&0 restabelecidos os ' efeitos do art igo 40 da Lei n.o 

7951, de 2 de ju l i io de 13S3. 
Art igo 3'' — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicaçÍD. 
Art igc 4 ' — Revogam-se as disposições e m contrário, especialmente 

o art igo 7.0 da L e i n.o 8568, de 31 de dezembro de 1964. . ^ ^ 
Palácio aos Bande i rantes , 8 de ju lho de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros M a r t i n s , Respondendo pelo Expediente da 

Sp i r e ta r i a da Faa tnda -
A rna l do dos Santos Cerde i ra 

Puoíicado n » D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 8 dt j u i h o de 1965. 

M i g u e l Sansígolo-, Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

\ ' E T O T O T A L , A O P R O J E T O D E L E I N» 125 

MeusagLm n.o 207, de 8 de j u l h o de 1965 

Sennor ,f residente 
Ten.. . i a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para 

DS f ins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo artigc 24, 
coriibínado com o artigo 43, i.etra " b " , da Constituição do Estado, resolvo votar, 
totalm'mte, o projeto de lei n.o 125, de 1964. decretado por essa nobre Assem
bléia, conforme auíófeialc n.o 9942, que me fo i remet ido. 

A proj,'OS4çàu garante a nomeação, iníependentemente de concurso, 
p a r a escola ou classe dc Estado, dos alunos das escolas of ic ia is que se diploma
rem com a mars al ta média, desde que seja i gua l ou superior a '90 inoventa i . 

A meri.du imp l i ca em -restabelecer, para a escolha de cadeiras nas 
escolas ou classe? or Estado a chamada "cadeira-prêmio". 

T a l coiiccsbâü ÍBita aos alunos que mais se salientassem no final 
dos cursos, exist ia ae ha, Líi.mto, n a legislação estadual, bastando citar, entre 
os mais ecentLS os j.)cuei.os 12.801, de 131711342 (artigo 2.0), 16.392,. de 2|12|1946 
(artigo 12>, 17.b98 dt ?6 i l l i i947 (artigos 303 e 304) e a L e i 467, de 30!9'1949 
(artigos 11 a 16), 

E m 1962, entretanto, a L e i n . 7.378, de 31 de outubro desse ano, 
que regulou o ingresso no magistério primário, não só de ixou de consagrar 
expressamente a regal ia em questão, como revoeou a L e i 467, de 1949, referida. 

E ma is recentemente, a L e i 7.940. dê 7 de i u n h o de 1963, que criou 
o Conselho Es tadua l de Educação, ao enunciar as atribuições do novo órgão, 
ass im dispôs: 

" A r t i g o 4.» — Ao C . E . E . , além de outras atribuições conferidas 
por ler, compete: 

X X V I — f i xa r as condições para o prov imento a qualquer título, 
inc lus ive o. efetivo, êste sempre por concurso de títulos e provas, dos cargos 


